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BOLETIM GERAL 
 

CAMPANHA DO DESARMAMENTO NO AGRESTE 

MERIDIONAL 
 

 
 

 

                     Durante o ano de 2013, o posto de coleta de armas de fogo do 9º Batalhão de 

Polícia Militar recebeu 31 armas de fogo durante a Campanha do Desarmamento entre 

revólveres, garruchas e espingardas, as quais se encontravam ilegalmente nas mãos da 

população, que voluntariamente e numa atitude cidadã, participou da campanha e ainda 

recebeu indenizações pela entrega dessas armas. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Galindo   18º BPM 

 

Fone: 9488-5848 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição   CPOPM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 002, de 07 JAN 2014 

 

EMENTA: Dispensa, Reconduz e Designa Professores, Instrutores e 

Monitores para o ano letivo de 2013 no Colégio da Polícia 

Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 

e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16JUN94; 

 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 

 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do 

Decreto 14.820, de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula; 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral Nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera 

a Portaria do Comando Geral Nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, 

que aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências.  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar dos encargos abaixo discriminados os servidores relacionados, 

com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

1º Sgt PM  22912-1  Thelma Maria Menezes Barros Álgebra 143 h/a 

Sd PM  30998-2 Cloves José dos Santos História  86 h/a 

Sd PM  103564-9 Carlos Henrique Leite de Lira Álgebra 143 h/a 

Sd PM  28051-8  Gilka Helena Santiago de Oliveira Gramática 114 h/a 

 

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 15 AGO 2013 

 

1º Sgt PM 22249-6 Maria José Correia de Oliveira MATP 200 h/a 

 

A contar de 02 SET 2013 

 

Cb PM 31083-2 Orlando Duarte Ferreira MATP 200 h/a 

 

A contar de 04 NOV 2013 

 

ST PM  22503-7  Edione Maria da Silva Campos  MATP 200 h/a 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

Sgt PM  22260-7  Severina Maria da Silva  MATP 200 h/a 

Sd PM 108940-4 Edilton Gomes de Araújo Júnior MATP 200 h/a 

 

Art. 2º - Reconduzir do encargo de instrutor do Ensino Fundamental II, da 

disciplina de História, carga horária de 86 h/a, para o encargo de Monitor de Apoio Técnico 

Pedagógico – MATP, o seguinte servidor com a respectiva carga horária: 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

Sd PM 980251-7 Claudemir T. do Nascimento MATP/Secretaria Escolar 200 h/a 

 

Art. 3º - Reconduzir do encargo de Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – 

MATP, para o encargo de Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD, o seguinte 

servidor com a respectiva carga horária: 

 

A contar de 09 DEZ 2013 

 

Sd BM 710190-2 Leandro Carlos de Freitas Celestino MCDD 200 h/a 
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Art. 4º - Reconduzir do encargo de instrutor do ensino fundamental II da disciplina 

de Álgebra (reposição), com carga horária de 150 h/a, para o encargo de Monitor de Correição 

Disciplinar Discente (MCDD), com carga horária de 200 h/a, o servidor a seguir relacionado, 

com a respectiva carga horária: 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

3º Sgt BM 798256-9 Ricardo Barreiras Lima Cavalcanti MCDD 200 h/a 

 

Art. 5º - Designar para os encargos abaixo discriminados, os servidores a seguir 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Assessor Técnico Pedagógico – ATP 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

TC PM QOD 910862-9 Sildo Romero Alves Xavier IPM - Tarde 200 h/a 

 

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 1º DEZ 2013 

 

3º Sgt PM 930092-9 Andréia Ferreira dos Santos MATP/CA 200 h/a 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

Sd PM 113239-3 Viviane da Silva Santos MATP/AJUDÂNCIA 200 h/a 

 

 

III – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 02 JAN 2014 

 

Sd PM 104262-9 José Edson Chagas Bezerra Júnior MCDD 200 h/a 

 

Art. 6º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Férias - Concessão 

 

Concedi a/c do dia 06 JAN 2014, 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas 

ao ano de 2013, ao Cel PM Mat. 1815-5/Walter Ferreira de Lima, com permissão para gozo 

em trânsito no país. Em consequência passa a responder pela Diretoria de Apoio Logístico, o 

Ten-Cel PM Mat. 1858-9/DAL, Alexandre Carneiro Gomes de Melo. (Nota nº 

001/2014/DAL-4). 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 2876 , de 30 DEZ 13 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, do 1° Sargento PM Flávio Fernando Meireles e do Soldado PM 

Manoel Antônio da Silva, da referida Secretaria, para, em Natal - RN, no período de 18 a 20 

DEZ 13, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa 

de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 248, de 31 DEZ 2013) 

 

2.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos Servidores do Estado de  

            Pernambuco - FUNAPE 

 

A Diretora-Presidente em exercício,  

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, 

transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.  

 

Portaria nº 3961, AGUINALDO DE OLIVEIRA LINS JUNIOR,  0001526847, 

2013111149; Portaria nº 3962, ALBERNICE MARIA DE  OLIVEIRA BARRETO, 

0002239795, 2013111187; Portaria nº 3963, ALBERTO MAGNO SANTOS BAGETTI, 

0001253433, 2013111251; Portaria nº 3964, ALDECINA DE CARVALHO RODRIGUES, 

0001174517, 2013111269; Portaria nº 3965, ALDO BATISTA DO NASCIMENTO, 

0000017892, 2013111375; Portaria nº 3966, ALFREDO FAGUNDES DE SOUSA, 

0002352567, 2013111278; Portaria nº 3967, AMARO MANOEL DA SILVA, 0000018007, 

2013110618; Portaria nº 3968, ANA CRISTINA GUIMARÃES AGUIAR, 0000009768, 

2013109854; Portaria nº 3969, ANA MARGARIDA DE MELO RABELO, 0002288559, 

2013111184; Portaria nº 3970, ANALIA LEITE DA SILVA, 0001312510, 2013111382; 

Portaria nº 3971, ANGELA MOREIRA CARNEIRO CUNHA, 0001231715, 2013111088; 

Portaria nº 3972, ANTONIA MARLUCIA DOS SANTOS MOREIRA, 0001431927, 

2013111177; Portaria nº 3973, ANTONIO CELESTINO DA COSTA, 0001251449, 

2013110962; Portaria nº 3974, ANTONIO RIBEIRO DE AGUIAR, 0001243861, 

2013111383; Portaria nº 3975, BEATRIZ LIMA DA SILVA, 0000456659, 2013111306; 

Portaria nº 3976, BERNARDINA MARIA DE MELO, 0001109910, 2013111288; Portaria nº 

3977, CARLOS ALBERTO DA CUNHA, 0001339770, 2013111226; Portaria nº 3978, 

CELIA COSTA ARAUJO, 0000011487, 2013111020; Portaria nº 3979, CELIA MARIA 

RODRIGUES LOYO BORBA, 0001163744, 2013111215; Portaria nº 3980, CELIA REGINA 

DA SILVA BAIA, 0000244503, 2013111008; Portaria nº 3981, CICERO PEREIRA DOS 

PASSOS, 0001467352, 2013111305; Portaria nº 3982, CLEONICE CLEMENTE DA SILVA,  

http://www.funape.pe.gov.br/
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0002357763, 2013111273; Portaria nº 3983, CONSTANCIA LORENA DE AGUIAR 

CARVALHO, 0001163639, 2013111176; Portaria nº 3984, DENISE MANCHESTER DE 

QUEIROGA DINIZ, 0002302071, 2013110479; Portaria nº 3985, DJANETE DOS SANTOS, 

0000021130, 2013111320; Portaria nº 3986, DORACI CECILIA DA SILVA, 0001163841, 

2013111175; Portaria nº 3987, DULCINETE RODRIGUES MARINHO, 0002347920, 

2013111185; Portaria nº 3988, EDIMAR DE INOJOSA LINS, 0001370227, 2013110020; 

Portaria nº 3989, EDMILSON DA SILVA SANTOS, 0001017284, 2013111250; Portaria nº 

3990, EDSON ESTEVÃO DOS SANTOS ALVES, 0000233447, 2013110195; Portaria nº 

3991, ELSON CESARIO GADELHA, 0000111988, 2012106482; Portaria nº 3992, ENILDA 

XAVIER SANTANA DA SILVA, 0001380419, 2013111284; Portaria nº 3993, 

EPAMINONDAS SALGUEIRO MOURA, 0002357780, 2013111253; Portaria nº 3994, 

ERMINIA MARIA DO NASCIMENTO, 0001436058, 2013111380; Portaria nº 3995, EVA 

LUCIA GOBERTO MARINHO, 0001140850, 2013110963; Portaria nº 3996, EVANDRO 

JOSÉ DA SILVA, 0001077686, 2013111002; Portaria nº 3997, EVANI ALVES DOS 

SANTOS, 0001108301, 2013111224; Portaria nº 3998, EVANILY JADIANE GODOY 

LAUREANO, 0001156594, 2013111283; Portaria nº 3999, EZEQUIEL ANTONIO 

PARAIBANO, 0000233641, 2013102990; Portaria nº 4000, FATIMA MARIA 

NASCIMENTO DOS SANTOS, 0002282917, 2013110494; Portaria nº 4001, FERNANDO 

CORREIA DA SILVA, 0001279475, 2013111150; Portaria nº 4002, FERNANDO 

MARINHO DE LIMA, 0000156841, 2013107833; Portaria nº 4003, FRANCISCA 

MARINHO DE LIMA, 0002317451, 2013111194; Portaria nº 4004, FRANCISCO DAS 

CHAGAS PEREIRA SOBRINHO, 0001215485, 2013111019; Portaria nº 4005, FRANCISCO 

GONÇALVES GUERRA, 0000285978, 2013110998; Portaria nº 4006, FRANCISCO 

RAMOS DA SILVA, 0000881287, 2013110964; Portaria nº 4007, FRANCISCO 

RODRIGUES NETO, 0000976741, 2013111303; Portaria nº 4008, GEORGE JORGE DOS 

SANTOS, 0001303015, 2013110985; Portaria nº 4009, GERALDO TARGINO SAMPAIO, 

0000006785, 2013108133; Portaria nº 4010, GILBERTO MIRANDA CONSTANTINO, 

0000268941, 2013110989; Portaria nº 4011, GILDA LOPES DA SILVA, 0000786217, 

2013111173; Portaria nº 4012, GIVANILDO DA SILVA DE LIMA, 0000318957, 

2013111049; Portaria nº 4013, HAMILTON VÉRAS DE QUEIROZ, 0000090581, 

2013105085; Portaria nº 4014, IARA ALVES DOS ANJOS, 0000789267, 2013111286; 

Portaria nº 4015, INALDO ALVES MILET FILHO, 0001115782, 2013110965; Portaria nº 

4016, INÊS MARIA DA SILVA, 0001322893, 2013111301; Portaria nº 4017, INGRID 

ELEONORE LUCK, 0000498149, 2010107952; Portaria nº 4018, IRANILDO BENTO DA 

SILVA, 0000021768, 2013110886; Portaria nº 4019, IVANILDE BESERRA DE MACÊDO, 

0000855790, 2013111384; Portaria nº 4020, JACIANE MENDES VANDERLEI, 

0000875864, 2013110968; Portaria nº 4021, JACIRA MARIA PEDROSA DE ANDRADE 

CORRÊA OLIVEIRA, 0001430882, 2013110984; Portaria nº 4022, JANETE PATRIOTA DE 

OLIVEIRA, 0001349376, 2013110317; Portaria nº 4023, JARBAS SOARES FILHO, 

0000012424, 2013103656; Portaria nº 4024, JOÃO BATISTA SOBRINHO DO 

NASCIMENTO NETO, 0000055840, 2013109230; Portaria nº 4025, JOSÉ ALMIR 

HENRIQUE DA SILVA, 0000184209, 2012109334; Portaria nº 4026, JOSÉ AVELINO DA 

SILVA, 0000024350, 2013111143; Portaria nº 4027, JOSÉ DE ARIMATHÉA DE ASSIS 

CARNAUBA, 0000480215, 2013111302; Portaria nº 4028, JOSÉ EUDES CAVALCANTI 

DE ARAÚJO, 0000285102, 2013110999; Portaria nº 4029, JOSÉ FERDINANDO FEITOSA, 

0000885754, 2013111227; Portaria nº 4030, JOSÉ GERALDO DA SILVA ALMEIDA, 

0000797561, 2013111190; Portaria nº 4031, JOSÉ JORGE CLEMENTE CABRAL, 

0000195286, 2013110069; Portaria nº 4032, JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, 0000082961, 

2012110224; Portaria nº 4033, JOSÉ SEVERIANO CAVALCANTI, 0000799181, 

2013111280; Portaria nº 4034, JOSÉ SIMPLICIO IRMÃO, 0002326841, 2013111178; 

Portaria nº 4035, JOSEFA MARIA SOBRAL, 0000745243, 2013110969; Portaria nº 4036,  
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KÁTIA REGINA LIMA E SILVA, 0001584367, 2013111294; Portaria nº 4037, LEIDE 

OLIVEIRA SALES, 0001315307, 2013111295; Portaria nº 4038, LEUZINA CORDEIRO DA 

SILVA, 0001105574, 2013111229; Portaria nº 4039, LUCIA MARIA BARROS DA SILVA, 

0000846988, 2013111299; Portaria nº 4040, LÚCIA MARIA DE LIMA CAVALCANTI, 

0001459163, 2013110359; Portaria nº 4041, LUIZ FERNANDES DE FIGUEIRÊDO CRUZ, 

0000019020, 2013110166; Portaria nº 4042, LUIZ FRANCISCO DE SOUZA, 0001113895, 

2013108580; Portaria nº 4043, LUZIA HELENA GOMES DE ARAÚJO, 0001305859, 

2013111183; Portaria nº 4044, MANOEL MARQUES DE SOUZA, 0000129453, 

2013108636; Portaria nº 4045, MARCONI EDSON MENDONÇA BRUNO, 0001089420, 

2013111338; Portaria nº 4046, MARCOS JOSÉ CORDEIRO SANTOS, 0000118850, 

2013100839; Portaria nº 4047, MARGARIDA FRANCISCA LIMA DOS SANTOS, 

0001164732, 2013111274; Portaria nº 4048, MARGARIDA LUZIA DA SILVA, 

0000473820, 2013110975; Portaria nº 4049, MARIA BERNADETE BRAGA DA COSTA, 

0001158899, 2013110970; Portaria nº 4050, MARIA BEZERRA DE GOUVEIA, 

0000457620, 2013111390; Portaria nº 4051, MARIA CLARICE DA SILVA, 0000012610, 

2013111353; Portaria nº 4052, MARIA DAS GRAÇAS MARINO CORREIA DE ARAUJO, 

0000026190, 2013111285; Portaria nº 4053, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DA SILVA, 

0001130382, 2013111271; Portaria nº 4054, MARIA DE FÁTIMA ANDRADE DE 

SIQUEIRA, 0000852384, 2013111214; Portaria nº 4055, MARIA DE FATIMA INACIO 

DORNELAS, 0001165755, 2013111221; Portaria nº 4056, MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 

DA SILVA, 0001472089, 2013109358; Portaria nº 4057, MARIA DE FATIMA SILVA 

BATISTA, 0000019054, 2013111360; Portaria nº 4058, MARIA DE FATIMA SILVEIRA 

DE MESQUITA, 0000002410, 2013110583; Portaria nº 4059, MARIA DE LOURDES 

CRISPIM VIEIRA, 0001339745, 2013111256; Portaria nº 4060, MARIA DE LOURDES DE 

MORAIS NASCIMENTO, 0002359472, 2013111186; Portaria nº 4061, MARIA DO 

CARMO DE BARROS, 0001037757, 2013111298; Portaria nº 4062, MARIA DO CARMO 

MATEUS DE MACÊDO, 0001175050, 2013111279; Portaria nº 4063, MARIA DO 

SOCORRO CAVALCANTI BEZERRA, 0001246470, 2013110971; Portaria nº 4064, 

MARIA DO SOCORRO SILVA DE VASCONCELOS, 0002245108, 2013110452; Portaria 

nº 4065, MARIA DO SOCORRO SILVA GALVÃO, 0001169874, 2013111277; Portaria nº 

4066, MARIA DOS ANJOS MORAIS, 0000133337, 2013110631; Portaria nº 4067, MARIA 

HELENA DA COSTA BORBA, 0001934201, 2013111282; Portaria nº 4068, MARIA 

HELENA VÉRAS LEITE, 0002360918, 2013111268; Portaria nº 4069, MARIA INES 

GOMES DE FREITAS, 0000889288, 2013111297; Portaria nº 4070, MARIA JOSÉ 

BEZERRA, 0001210815, 2013110014; Portaria nº 4071, MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, 

0001770829, 2013110731; Portaria nº 4072, MARIA JOSÉ DA SILVA, 0001151797, 

2013111255; Portaria nº 4073, MARIA JOSÉ DE FIGUEREDO PEDROSA, 0000896004,  

2013110972; Portaria nº 4074, MARIA JOSÉ DE MOURA NETO, 0000748315, 

2013110973; Portaria nº 4075, MARIA LIZETE DA SILVA, 0001175823, 2013111270; 

Portaria nº 4076, MARIA LUCIA PARENTE DE ANDRADE, 0000205478, 2013110588; 

Portaria nº 4077, MARILIA DE LIMA ESPINDOLA, 0000100757, 2013111021; Portaria nº 

4078, MARLENE MARIA DA CONCEIÇÃO, 0002353210, 2013111205; Portaria nº 4079, 

MARLENE MARIA DA SILVA, 0002244403, 2013111246; Portaria nº 4080, MICA 

COIMBRA DO NASCIMENTO, 0001035169, 2013111311; Portaria nº 4081, MUACI JOSÉ 

DA SILVA, 0000160156, 2012105914; Portaria nº 4082, NILZA CONCEIÇÃO DO 

NASCIMENTO, 0001239520, 2013111018; Portaria nº 4083, NOEMIA MARIA PEREIRA 

DE AZEVEDO, 0000022381, 2013111144; Portaria nº 4084, OSMANDO ANTONIO DE 

SÁ, 0000132551, 2013101091; Portaria nº 4085, PAULO JOSÉ DE ARAÚJO QUEIROZ 

SOBRINHO, 0001198386, 2013110986; Portaria nº 4086, PAULO ROMERO DE BARROS 

CORREIA, 0000879380, 2013111179; Portaria nº 4087, PEDRO ALVES DA COSTA, 

0006100961, 2012112120; Portaria nº 4088, PEDRO DA SILVA CORRÊA DE OLIVEIRA  
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ANDRADE NETO, 0000372315, 2011114511; Portaria nº 4089, PIERRE VERARDI 

RAMOS, 0000020834, 2013110306; Portaria nº 4090, ROLDAO ALVES PAES BARRETO, 

0001523384, 2013110450; Portaria nº 4091, ROSA MOREIRA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, 

0001010654, 2013111225; Portaria nº 4092, ROSALVO SAMPAIO BRITO, 0001597116,  

2013109374; Portaria nº 4093, ROSANARA LOPES LIMA CARVALHO, 0001170090, 

2013111196; Portaria nº 4094, SANDRA LÚCIA SILVA, 0001381423, 2013109290; Portaria 

nº 4095, SERGIO SOUZA DA SILVA, 0000238422, 2013108469; Portaria nº 4096, 

SEVERINO HENRIQUE DA SILVA, 0001072498, 2013111387; Portaria nº 4097, 

SEVERINO LUNA DA SILVA, 0000844950, 2013111312; Portaria nº 4098, SEVERINO 

TAVARES DE MELO, 0001465325, 2013111325; Portaria nº 4099, SILVANA MORAIS 

MARANHÃO, 0001117920, 2013111219; Portaria nº 4100, SIRLEI ALVES DE 

MEDEIROS, 0000018511, 2013111142; Portaria nº 4101, SOCORRO MARIA COSTA 

REIS, 0001693638, 2013111275; Portaria nº 4102, SÔNIA MARIA DE ALENCAR 

MEDRADO, 0001017438, 2013111352; Portaria nº 4103, SONIA MARIA SILVA DE 

MELO, 0001020722, 2013110983; Portaria nº 4104, TEREZINHA DO CARMO LIMA, 

0001007661, 2013111354; Portaria nº 4105, THEREZA GALVÃO DE SOUZA, 0002360055, 

2013111351; Portaria nº 4106, TOQUIHARU MIGUEL FUKAHORI, 0000099287, 

2013107952. Tatiana de Lima Nóbrega. Diretora-Presidente. 

 

(Transcrita do DOE nº 248, de 31 DEZ 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despachos Decisórios 

 

Nº 006/2013 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento 

 

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM nº 034/Sec., de 03 SET 09 

Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 980051-4/19º BPM, Aline Maria Lopes dos Prazeres 

Licenciandos: Soldados PM Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da Silva e 

Mat. 106973-0/1ª CPM/19º BPM, José Alberto Cavalcanti Costa. 

Fato apurado: No dia 06 ABR 08, quando de serviço na GT3113/19º BPM, no horário das 18 

às 06 horas, os Licenciandos se deslocaram à Sede da 1ª CPM/19º BPM a fim 

de efetuarem lanche e adormeceram no interior da viatura, local público e de 

fácil acesso, e quando retornaram para área de atuação deram por falta da 

Pistola PT.40 nº SUE 53748, oxidada, marca Taurus, com um carregador e 10 

(dez) munições de carga da Corporação, com a qual estava armado o Sd PM 

Edvaldo Márcio da Silva. 

 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, disposto no Art. 5º, Inciso LV, da Constituição 

da República Federativa do Brasil; 
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2. Constam dos autos que no dia 06 ABR 08 os Licenciandos, quando de serviço na 

GT 3113/19º BPM, no horário das 18 às 06 horas, em PBF (Ponto Base Fixo) em frente à 

Igreja do Pina, se deslocaram por conta própria, por volta das 22h30, sem autorização da 

CIODS ou do Oficial de Operações, a Pizzaria Atlântico para pegar a refeição. Retornaram ao 

PBF e somente por volta das 00h50 solicitaram autorização para se deslocar à Sede da 1ª 

CPM/19º BPM para efetuarem a janta, sendo realizada no interior da própria viatura, onde 

chegaram a adormecer. Quando acordaram, verificaram que a viatura não funcionava, assim 

tiveram que pedir ajuda a um jornaleiro que passava pelo local para empurrar o veículo, e ao 

chegar ao local de atuação, o Sd PM Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da 

Silva verificou que a supracitada arma, com a qual havia se armado, não se encontrava no 

interior da viatura. Retornaram à Sede da 1ª CPM com o intuito de localizar a arma, mas não 

obtiveram êxito, sendo tal fato informado a CIODS e ao Oficial de Operações.  

 

3. Nas peças acostadas aos Autos, produzidas na instrução do presente Processo 

Administrativo de Licenciamento “Ex Officio” a Bem da Disciplina, principalmente em 

relação às fichas disciplinares dos Licenciandos, é relevante observar que não há registro de 

conduta que desabone a conduta disciplinar dos militares. Assim, não há do que se falar em 

conduta praticada que tenha afetado a honra pessoal, o pundonor Policial Militar e o decoro da 

classe, devendo os policiais permanecer na Corporação. No entanto, os militares deverão ser 

punidos disciplinarmente em haverem se ausentado do local de serviço se autorização da 

autoridade competente. 

 

4. Consta ainda nos autos a expressa anuência do Sd PM Mat. 106281-6/1ª 

CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da Silva em ressarcir o patrimônio público o dano causado 

pela perda da Pistola PT.40 nº SUE 53748, oxidada, marca Taurus, com um carregador e 10 

(dez) munições. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o Parecer da Oficiala Encarregada do feito administrativo, que 

opinara pela permanência dos Soldados PM Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo 

Márcio da Silva e Mat. 106973-0/1ª CPM/19º BPM, José Alberto Cavalcanti Costa nas fileiras 

da Corporação. 

 

II – Punir disciplinarmente Sd PM Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo 

Márcio da Silva e o Sd PM Mat. 106973-0/1ª CPM/19º BPM, José Alberto Cavalcanti Costa 

por haver incorrido naquilo prescrito no Art. 102 da Lei 11.817/00, Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE, pelas razões acima expostas; 

 

III – Determinar a DAL que verifique se já houve o ressarcimento do valor 

equivalente da Pistola PT.40 nº SUE 53748, oxidada, marca Taurus, com um carregador e 10 

(dez) munições, por parte do Sd PM Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da 

Silva, e que adote as providências necessárias, caso o referido ressarcimento ainda não tenha 

sido realizado. 

 

IV – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 

Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 19º BPM; 

 

V– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

VI – Publicar esta Decisão em Boletim Geral. 
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Nº 14/2013 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento 

 

Origem: Portaria do Comando do 18º BPM nº 029, de 04 JUL 12 

Encarregado: 2º Ten PM Mat. 920165-3, Marcos Torres da Silva 

Licenciando: Sd PM Mat. 105037-1, Edson Pereira da Silva 

Fato apurado: Contar nos Assentamentos do Licenciando 08 (oito) punições disciplinares, por 

conduta inadequada a função policial militar, de acordo com o rol das infrações 

a seguir: - 01 (um) serviço extra por não desarmar colete e pistola da OME; 02 

(dois) serviços extras por falta ao serviço; 02 (dois) serviços extras por chegar 

atrasado para o serviço; 01 (um) serviço extra por falta ao serviço; Prisão de 11 

(onze) dias por deixar de desarmar pistola, carga da OME, publicado em BI nº 

054 de 23 MAR 10; Prisão de 30 (trinta) dias por falta ao serviço, publicado em 

BI nº 221,de 27 DEZ 11; Prisão de 30 (trinta) dias por falta ao serviço, 

publicado em BI nº 222, de 28 dez 11; Prisão de 30 (trinta) dias por falta ao 

serviço, publicado em BI nº 223, de 29 DEZ 11. 

 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB/88; 

 

2. Nas peças acostadas aos autos verifica-se que no dia 18 NOV 11 o Licenciando 

faltou ao serviço para o qual estava escalado na Operação Verão, no horário das 21 às 03 

horas, inclusive não dando ciência com antecedência da impossibilidade de comparecer ao 

serviço, fato que motivou a instauração do presente processo, esta sendo a quarta transgressão 

da mesma natureza, pelas quais foi punido com três prisões. No dia 24 FEV 12 não desarmou 

a pistola .40 da Reserva de Material Bélico do 18º BPM após o término do serviço, também 

reincidente no mesmo tipo de transgressão. Quando notificado por essas transgressões, não 

apresentou razão que justificasse o cometimento delas.  

 

3. Embora comprovada a reprovabilidade e a materialidade das transgressões 

disciplinares, restaram constatadas nas Termos de Declarações das testemunhas nos autos as 

alegações do licenciando de que as infrações foram cometidas no período em que passava por 

problemas familiares, já que até então vinha apresentando uma boa conduta na Corporação.  

 

4. Diante do que foi apurado, consta dos autos que o militar reúne condições de 

permanecer nas fileiras da Corporação, devendo, no entanto, ser punido disciplinarmente pelas 

transgressões ora praticadas. 

 

5. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de 

relatório de fls. 127 a 139, que a Licenciando não feriu a ética, a honra pessoal, o pundonor 

policial militar e o decoro da classe, opinando pela permanência do licenciamento nas fileiras 

da Corporação, mas que seja punido disciplinarmente, entendimento endossado pelo 

Comandante do 18º BPM. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela 

permanência do Sd PM Mat. 105037-1 Edson Pereira da Silva nas fileiras da Corporação em 

função das razões expostas; 
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II – Determinar ao Comandante do 18º BPM que elabore as notas de punição do Sd 

PM Mat. 105037-1, Edson Pereira da Silva referente às transgressões disciplinares praticadas 

nos dias 18 NOV 11 e 24 FEV 12, por haver incorrido naquilo prescrito pelos Artigos 84 e 

103 da Lei nº 11.817/00, Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – 

CDMEPE, respectivamente; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao 

Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 18º BPM; 

 

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta Decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

   

Nº 16/2013 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento 

 

Origem: Portaria do Comando do BPRv nº 006, de 24 FEV 12 

Encarregado: 1º Ten PM Mat. 970040-4/BPRv, Anderson José Teixeira Cavalcanti de Barros 

Licenciando: Sd PM Mat. 109403-3/ BPRv, Sérgio Carvalho de Araújo 

Fato apurado: Possíveis irregularidades cometidas pelo Licenciando quando no dia 17 FEV 

12, em frente ao Clube Atlântico, localizado em Olinda-PE, onde ocorria o 

bloco carnavalesco “Mesulan em Folia”, teria efetuado disparo de arma de fogo, 

após ter se envolvido em confusão.   

 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB/88; 

 

2. Nas peças acostadas aos autos verifica-se que o Licenciando se dirigiu ao Clube 

Atlântico de Olinda para encontrar o seu primo, Sr. Carlos Alexandre, pois este precisava falar 

algo particular com o militar. Ao chegar à frente do Clube, por volta das 16h45, o Licenciando 

encontrou uma conhecida, Sra. Marcela Bastos Soares da Cunha, com quem passou a 

conversar. Durante a conversa pôs seu braço no ombro dela, atitude que foi interpretada como 

assédio pelo irmão da jovem que estava dentro do clube, que imediatamente seguiu ao 

encontro da irmã surpreendendo o policial com uma tapa no rosto, evadindo-se logo em 

seguida a injusta agressão. Tal atitude motivou o Licenciando sacar a Pistola PT 100 P, Cal. 

.40, numeração SBY 36969, carga do BPRV, e efetuar um disparo para o alto, afastando as 

pessoas que estavam em sua volta.  

 

3. Chegou ao local a viatura do GATI 7250, sob o Comando do 2º Sgt PM 950128-

2, Ademir Pereira do Nascimento, para quem o Licenciando se identificou como policial 

militar e alegou que fora agredido, e que por isso efetuou um disparo para cima, já que havia 

outras pessoas tentando segurá-lo. Verificou-se que o Licenciando não portava o documento 

com a regular autorização, já que a arma de fogo, Pistola .40, carga do BPRV, pertence à 

Corporação, deixando de observar o que preconiza o SUNOR nº 005, de 19 FEV 09, na forma 

do Art. 31, Parágrafo Único, e do Art. 37, sendo então o Licenciando conduzido a 3ª DP onde 

o militar foi autuado em flagrante delito por disparo de arma de fogo, na forma do Art. 15, da 

Lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). 



12                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 005 

08 DE JANEIRO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

4. Diante do que foi exposto, conclui-se que Licenciando não feriu a ética, a honra 

pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe, devendo permanecer nas fileiras da 

Corporação. Não obstante tal entendimento constata-se nos autos que o militar incorreu no que 

preconiza os Artigos 113 e 139 da Lei nº 11.817/00, Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco – CDMEPE, quando se envolveu em escândalo comprometendo o 

prestígio da Corporação e fez o uso da arma de fogo se portar o documento com a regular 

autorização, deixando de observar a Portaria Normativa do Comando Geral nº. 25, de 13 FEV 

09, nos Artigos 31 e 37, publicada no SUNOR nº. G1000005, de 19 FEV 09, devendo ser 

punido disciplinarmente. 

 

5. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de 

relatório de fls. 145 a 152, que a Licenciando não feriu a ética, a honra pessoal, o pundonor 

policial militar e o decoro da classe, opinando pela permanência do licenciamento nas fileiras 

da Corporação, opinando pela punição disciplinar. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela 

permanência do Sd PM Mat. 109403-3/BPRv, Sérgio Carvalho de Araújo, nas fileiras da 

Corporação, pelas razões acima expostas;  

 

II – Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 109403-3/BPRv, Sérgio Carvalho de 

Araújo, por haver incorrido naquilo prescrito pelo Art. 113 e 139 da Lei nº 11.817/00, Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE, pelas razões acima expostas; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 

Pessoas, ao  

Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do BPRv; 

 

IV– Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta Decisão em Boletim Geral.     

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 018/2013 - DGP-8/SSPJM 

 

Assunto: Análise de Razões de Defesa 
 

1. Este expediente se origina da Solução do IPM instaurado por força da Portaria 

do Comando do 16º BPM n˚ 006, de 10 JUL 012, cuja Solução concluiu pela notificação do 2º 

Sgt RRPM Mat. 930844-0, Newython Carlos Camargo de Souza, por ter ofendido, ameaçado 

e provocado, além de promover escândalo em via pública durante uma abordagem promovida 

pela guarnição comandada pelo Sd Clécio Fagner Santos do Nascimento, no dia 26 FEV 12, a 

qual foi designada para atender a ocorrência repassada pelo CIODS e solicitada pelo 3º Sgt 

EB/7ª DSUP – Cabanga – Daniel Macena Santos, acerca de um disparo de arma de fogo 

efetuada por um indivíduo nas proximidades daquela unidade militar. 
 

Preliminarmente, o Procedimento Sumaríssimo teve a observância do consagrado 

Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988. 
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Exsurge da análise das razões de defesa que o miliciano afirma que estava saindo 

de um estabelecimento comercial para a sua residência na Rua Camutanga, nº 43, Cabanga, 

Recife-PE e que foi abordado de surpresa pela equipe do GATI que de forma não arrazoada 

mandou o Sgt Newython ir para o chão com as expressões: “DEITA PUTO, DEITA 

PUTO...POLÍCIA, PERDEU, PERDEU...”. Posteriormente, alega que estava com as mãos na 

cabeça, obedecendo a ordem dos policiais, continuou falando que era sargento e explicou que 

sofria de problemas cardiovasculares e não poderia sofrer fortes emoções, mas mesmo assim o 

policial gritou: “QUE SARGENTO QUE NADA VAI PRO CHÃO PUTO, POLÍCIA AQUI É 

A GENTE QUE TÁ DE SERVIÇO, PRO CHÃO PORRA!!”. 

 

Ademais, o imputado afirma que estava atordoado e sem equilíbrio físico e 

emocional diante do tratamento que recebia e que entrou em erupção emocional, ficando 

totalmente desequilibrado das faculdades mentais, porque mesmo se identificando com 

sargento os policiais continuavam tratando-o mal. Logo após, chegou ao local o oficial de 

operações, o qual acalmou o imputado e conduziu a ocorrência até a Delegacia onde foi 

autuado por crime de ameaça, desobediência, resistência e desacato contra os policiais da 

equipe GATI. 

 

Apesar do arrazoado pela praça em questão, não há como ilidir sua conduta 

reprovável diante dos policiais militares que o abordaram em atendimento a uma ocorrência de 

disparo de arma de fogo, pois a sua simples afirmação de que foi maltratado e o 

comportamento desrespeitoso por parte dos subordinados hierárquicos, mesmo depois de se 

identificar, não tem base comprovadora de que tais fatos ocorreram, nem mesmo as 

declarações dadas pelas citadas testemunhas comprovam se o que é alegado realmente 

ocorreu, tendo a Solução do IPM mostrado que a equipe das guarnições agiram conforme 

determina a legislação vigente. 

 

Além disso, não há norma que expresse estar correto desmerecer um subordinado 

no exercício de suas funções, desobedecendo e ameaçando-o, ainda mais sem que a equipe 

saiba de quem se tratava, pois a sua identificação como sargento reformado só foi possível 

depois que os policiais conseguiram imobilizá-lo com uso das algemas, fato este que os levou 

a solicitar a presença do oficial de operações, e que mesmo na presença deste ainda pedia para 

que fosse tirada a algema para bater e matar os policiais, causando grande escândalo em via 

pública manchando a imagem da corporação Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Diante do acima exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Punir disciplinarmente o 2º Sgt RRPM Mat. 930844-0, Newython Carlos 

Camargo de Souza, por ter ofendido, ameaçado e provocado, além de promover escândalo em 

via pública, durante abordagem policial no dia 26 FEV 12, pela guarnição comandada pelo Sd 

Clécio, como suspeito de efetuar disparos de arma de fogo nas proximidades da 7ª DSUP, 

incorrendo assim na prática de transgressões disciplinares previstas nos artigos 108 e 113 da 

Lei 11.817/2000 (CDMEPE); 

  

II – Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e 16º 

BPM; 

 

III - Arquivar esta Decisão na DGP-8 e DGP-7; 

 

IV – Publicar o presente Despacho em Boletim Geral. 
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1.2.0.   Punição Disciplinar – Prisão 

 

2º Sgt RRPM Mat. 930844-0, Newython Carlos Camargo de Souza, por ter 

ofendido, ameaçado e provocado, além de promover escândalo em via pública, durante 

abordagem policial no dia 26 FEV 12, pela guarnição comandada pelo Sd Clécio, como 

suspeito de efetuar disparos de arma de fogo nas proximidades da 7ª DSUP, incorrendo assim 

na prática de transgressões disciplinares previstas nos Artigos 108 e 113, com a atenuante do 

Art. 24, Inciso II e as agravantes do Art. 25, Incisos II, V, VII e IX; tudo da Lei nº 11.817, de 

24 JUL 00. Transgressão de natureza grave, fica Preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a 

punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 16º BPM. (Punição imposta com base no 

Despacho do Comandante Geral). (Nota nº 022/DGP-8/SSPJM). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Sd Mat. 109403-3/BPRv, Sérgio Carvalho de Araújo, por haver no dia 17 FEV 12, 

em frente ao Clube Atlântico, localizado em Olinda-PE, onde ocorria o bloco carnavalesco 

“Mesulan em Folia”, efetuado disparo de arma de fogo, após ter se envolvido em confusão, 

quando sofreu um tapa no rosto, além de não portar documento com a regular autorização da 

arma de fogo, a Pistola PT 100 P, Cal. .40, numeração SBY 36969, carga do BPRV, 

pertencente a Corporação, deixando de observar o que preconiza o SUNOR nº 005, de 19 FEV 

09, na forma do Art. 31, Parágrafo Único, e do Art. 37, sendo então o policial conduzido a 3ª 

Delegacia de Polícia, onde o militar foi autuado em flagrante delito por disparo de arma de 

fogo, na forma do Art. 15 da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento).  

Desta forma o Sd Mat. 109403-3/BPRv, Sérgio Carvalho de Araújo infringiu 

normas legais previstas nos Artigos 113 e 139, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE, com as atenuantes do Art. 

24, Incisos I e II, e agravantes do artigo 25, Incisos III, II, V, VII e VIII, do mesmo diploma 

legal. Transgressões de natureza média e grave. Fica Preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a 

punição ora aplicada ser cumprida na Sede do BPRv, sem prejuízo do serviço. (Punição 

imposta com base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, procedido 

por força da Portaria do Comando do BPRv nº 006, de 24 FEV 12). (Nota nº 009/2014/DGP-

8/SS/PL). 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Sd Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da Silva, por haver no dia 06 

ABR 08, quando se encontrava de serviço na GT 3113/19º BPM, no horário das 18 às 06 

horas, em PBF (Ponto Base Fixo) em frente à Igreja do Pina, juntamente com o Sd PM Mat. 

106973-0/1ª CPM/19º BPM, José Alberto Cavalcanti Costa, se ausentado do local de serviço 

por volta das 22h30 sem autorização da CIODS ou do Oficial de Operações para a Pizzaria 

Atlântico a fim de pegar a refeição. 

Desta forma o Sd Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da Silva 

infringiu norma legal prevista no artigo Art. 102, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE, com a atenuante do artigo 24, 

Inciso I, e agravante do Art. 25, inciso VI, do mesmo diploma legal. Transgressões de natureza 

Grave. Fica Preso por 11 (onze) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 

19º BPM, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base no Processo de Licenciamento 

“Ex-Officio“ a Bem da Disciplina, procedido por força da Portaria do Comando do 19º BPM, 

nº 034, de 03 SET 09). (Nota nº 012/DGP-8/SS/PL). 
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Por haver o Sd PM Mat. 106973-0/1ªCPM/19º BPM, José Alberto Cavalcanti 

Costa, no dia 06 ABR 2008, quando se encontrava de serviço na GT 3113/19º BPM, no 

horário das 18 às 06 horas, em PBF (Ponto Base Fixo) em frente à Igreja do Pina, juntamente 

com o Sd Mat. 106281-6/1ª CPM/19º BPM, Edvaldo Márcio da Silva, se ausentado do local 

de serviço por volta das 22h30 sem autorização da CIODS ou do Oficial de Operações para a 

Pizzaria Atlântico a fim de pegar a refeição. 

Desta forma o Sd PM Mat. 106973-0/1ª CPM/19º BPM, José Alberto Cavalcanti 

Costa infringiu norma legal prevista no Art. 102, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE, com a atenuante do Art. 24, 

Inciso I, e agravante do Art. 25, Inciso VI, do mesmo diploma legal. Transgressões de 

natureza Grave. Fica preso por 11 (onze) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na 

sede do 19º BPM, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base no Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, procedido por força da Portaria do 

Comando do 19º BPM, nº 034, de 03 SET 2009. (Nota nº 013/2013/DGP-8/SS/PL). 

 

1.3.0.   Recompensa - Elogio 

 

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1925-9/5º EMG, Clênio do Nascimento Magalhães; Maj 

PM Mat. 22512-6/CAS, Valdenise da Silva Salvador; Capitães PM Mat. 950659-4/CEC, 

Fábio Henrique Barbosa da Silva; Mat. 22926-1/AG, Neci Maria Alves Camelo e Mat. 

950739-6/5º EMG, Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão, pela valiosa colaboração dispensada 

quando estiveram a frente da organização e execução das atividades inerentes ao eventos 

natalinos  no dias 24 e 25 DEZ 2013, no quartel do Comando Geral da PMPE,  os quais 

demonstraram nesta ocasião alto grau de profissionalismo e abnegação, não medindo esforços 

para que fossem atingidas as metas  confiadas. 

Oficiais inteligentes, abnegados e dotados de elevado senso de responsabilidade, 

colaboraram sobremaneira para o brilhantismo do evento, desempenhando as atividades que 

lhes foram atribuídas com esmero e dedicação, atitudes comum aos policiais militares 

comprometidos com a causa pública e à magnitude de suas funções, realizando assim um 

serviço voltado para a excelência, culminando com o inquestionável sucesso do evento. É, 

pois por um dever de justiça e reconhecimento que este Comandante geral, atendendo 

solicitação do Subchefe do EMG, lhes consigna o presente elogio. (Individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o Subtenente PM Mat. 920990-5, José Adilson Alves Siqueira, 1º Sgt PM 

Mat. 920974-3, Sandro César Ferreira de Andrade, 3º Sgt PM Mat. 103683-1, Valdenildo 

Bezerra da Silva, os Cabos PM Mat. 29525-5, Adolfo Regino de Souza Filho; Mat. 24966-1, 

José Márcio Bezerra Ferraz; Mat. 29629-5, Jivaldo Virgínio Freite Mat. 31298-3, Fabiano 

Ferreira da Silva e Mat. 29000-9, Milton Félix dos Santos, os Soldados PM Mat. 31833-7, 

Josevaldo Bezerra de Araújo; Mat. 110877-8, Givaldo Bezerra Patriota Lima; Mat. 920993-0, 

Jamilson Ramos Torres e Mat. 110861-1, Silvino Primo da Silva, todos pertencentes ao 

efetivo do 3° BPM, pela maneira como atuaram no dia 19 AGO 13, após terem recebido uma 

denúncia anônima, deslocaram-se para o Sítio Rio Grande Zona Rural do Município de 

Sertânia, onde localizaram uma plantação e estoque de maconha, bem como apreendido 03 

(três) prensas, 01 (uma) balança, aproximadamente 4.800 (quatro mil e oitocentos) Kg de 

maconha pronta para o consumo, com boa parte já prensada, além de efetuar a detenção de 

Gilberto Batista Mendes e o seu filho José Roberto Soares Batista, os quais foram 

encaminhados a DP de Arcoverde, juntamente com os materiais. 
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Policiais militares inteligentes e dotados de um elevado senso de justiça e 

profissionalismo, não mediram esforços em executar com eficiência e brilhantismo mais esta 

missão que lhes foi confiada. Sendo merecedores de todo reconhecimento e distinção por parte 

de seus superiores, pares e subordinados, enaltecendo com suas ações o nome da Polícia 

Militar de Pernambuco.  

 

É, pois por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio (Individual). 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA 

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

E, se Deus assim veste a erva que hoje está no campo e amanhã é lançada no forno, 

quanto mais a vós, homens de pouca fé? (Lucas 12:28). 
 

 

 


